
INDICAÇÃO 
 

 
 

 

 
Senhor Presidente: 
 

 
 

                   Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, 
por meio da Secretaria competente, para que seja realizado o serviço de supressão 
arbórea de uma árvore localizada na calçada da Avenida Albert Sabin, nº 3639, bairro 
Gaivota. 
 
                   A presente solicitação se faz necessária, pois a árvore existente no local 
encontra-se plantada sobre o passeio público, causando prejuízos não apenas à livre 
circulação de pedestres, mas também à estrutura do imóvel do munícipe. As raízes vêm 
comprometendo o piso da calçada e já apresentam indícios de danos à estrutura da 
residência, podendo agravar-se caso nenhuma providência seja adotada. 
 
                   Além dos transtornos estruturais, a obstrução da calçada compromete a 
acessibilidade, especialmente de idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida, 
obrigando os pedestres a utilizarem a via pública, o que aumenta o risco de acidentes. 
 
                   Diante disso, solicita-se que o órgão responsável realize vistoria técnica no 
local e, constatada a necessidade, proceda com a supressão da árvore, nos termos da 
legislação ambiental vigente, garantindo a segurança dos moradores e a adequada 
utilização do espaço público. 
 
 
 
 

 
Sala “D. Idílio José Soares”, em 09 de fevereiro 2025. 

 

 

         Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 

“Indica ao Executivo, por meio da Secretaria 
competente, o serviço de supressão de 
árvore localizada na calçada da Avenida 
Albert Sabin, nº 3639, bairro Gaivota. 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=YUFT-6U6M-8VC1-34HH , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: YUFT-6U6M-8VC1-34HH
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